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COMUNICADO N.º 3/2024 - CSP-HTO/DAE-HTO/DRG/HTO/IFSP

 

Assunto: Segundo período de inscrição da seleção para o Programa deAssunto: Segundo período de inscrição da seleção para o Programa de
Auxílio Permanência – Edital IFSP-HTO nº 03/2024, exclusivamente paraAuxílio Permanência – Edital IFSP-HTO nº 03/2024, exclusivamente para

estudantes ingressantes e rematrículadas(os) a par�r de 24/02/2024estudantes ingressantes e rematrículadas(os) a par�r de 24/02/2024

 

O Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - Hortolândia, no uso das atribuições que lhe são concedidas, por meio
da Coordenadoria Sociopedagógica, torna público o comunicado para seleção do Programa de Auxílio Permanência, Edital IFSP-HTOnº
03/2024 DRG/IFSP/HTO, referente ao Item 3.2.1, exclusivamente para os(as) estudantes ingressantes e rematrículadas a par�r de 24 de
fevereiro de 2024, conforme segue:

 

1.    ORIENTAÇÕES GERAIS1.    ORIENTAÇÕES GERAIS

1.1.    Conforme Edital IFSP-HTO nº 03/2024, o período de inscrição para o Programa de Auxílio Permanência foi de 06 de fevereiro de 2024
a 29 de fevereiro de 2024. 

1.2.    Considerando a con�nuidade do processo de matrículas, trata-se de novo processo de seleção para o Programa de Auxíliotrata-se de novo processo de seleção para o Programa de Auxílio
Permanência exclusivamente para os(as) estudantes ingressantes  e rematrículados que efe�varam sua matrícula a par�r de 24 de fevereiroPermanência exclusivamente para os(as) estudantes ingressantes  e rematrículados que efe�varam sua matrícula a par�r de 24 de fevereiro
de 2024, conforme item 3.2.1de 2024, conforme item 3.2.1.

1.3.    Os(As) demais estudantes, não terão suas inscrições neste período homologadas, e portanto serão qualificadas como “INATIVAS” no
sistema SUAP. 

 

2.    INSCRIÇÕES2.    INSCRIÇÕES

2.1.    Para ingressar no Programa o(a) estudante deverá concluir as etapas abaixo:

2.2.    As inscrições serão realizadas totalmente on-line, via SUAPvia SUAP, tanto para o preenchimento da caracterização socioeconômica, inscrição e
a entrega digital dos documentos, conforme a composição familiar (As instruções rela�va a este procedimento encontram-se expressas no
Edital 03/2024, disponível em: hJps://hto.ifsp.edu.br/cloud/s/95RXGpoS8iw7E2m ). 

2.3.    Para inscrição a(o) interessado(a) deve: Acessar o site < hJps://suap.ifsp.edu.br/> efetuar login com usuário e senha. Ao logar no SUAP,
caso não apareça um atalho no canto da tela, clicar nas abas A�vidades Estudan�s-> Serviço Social -> Inscrição, na aba de inscrição
selecionar o Programa de Auxílio Permanência 2024 referente ao Edital nº 03/2024 DRG/HTO/IFSP, preencher ou atualizar a caracterização
socioeconômica, enviar e depois clicar em efetuar inscrição, preencher os dados e anexar a documentação comprobatória, conforme
solicitado no edital.

2.4.    Atenção: somente preencher a Caracterização Socioeconômica não garante a inscrição. não garante a inscrição. É necessário ainda preencher a inscrição e
anexar os documentos, finalizando as telas até o momento em que aparece uma mensagem automá�ca que o estudante deve comparecer
ao Serviço Social ou Coordenadoria Sociopedagógica para a entrega de documentos. Lembramos que esta é uma mensagem automá�ca do
Sistema, não sendo prevista entrega Tsica de documentos, apenas a confirmação da documentação na CSP . Não serão homologadas
inscrições em que todos os documentos não forem anexados. Em casos de dúvidas, o estudante deve comparecer à Coordenadoria
Sociopedagógica ou encaminhar e-mail para <csp.hto@ifsp.edu.br>. Sugerimos que a inscrição seja realizada com antecedência, pois o
prazo de inscrição não será prorrogado.

 

3.    CRONOGRAMA3.    CRONOGRAMA
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